PARECER  Nº  4224,  DE  2008

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 496, DE 2008

De autoria do nobre Deputado Marcos Martins, o Projeto de Lei nº. 496, de 2008 institui o “Dia do Tai Chi Chuan”, a ocorrer anualmente, no último sábado do mês de abril.

A proposição esteve em pauta no período correspondente às 96ª a 100ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do art. 31 da XIII Consolidação do Regimento Interno, passo a fazê-lo na qualidade de Relatora designada. 

Trata-se de matéria de natureza legislativa, não havendo qualquer reserva quanto à iniciativa, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual. Informa a Divisão de Pesquisa Jurídica do Departamento de Documentação e Informação que este dia ainda não foi instituído.

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº. 496, de 2008.

a) Ana Perugini – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 22/10/2008

a) Fernando Capez – Presidente
Fernando Capez - Davi Zaia – Maria Lúcia Amary – André Soares – Rui Falcão

